
PREFEITURA MUNICIPAL DE lARAS
ESTADO DE SÂO PAULO

LEI N9 038/94.

DISPoE SOBRE SUPLEMENTACSO DE VER
BA NO VALOR DE CR$ í2.000„000,00,

JOSE EDVAL DE MELO ARAÚJO, Prefeito 
Municipal de laras. Estado de São Paulo, no uso de suas atribui
ções legais, faz saber que a Camara Municipal aprovou e ele san
ciona a séguinte Leis

ARTIGO Í2-- Fica aberto no Departa
mento de Contabi 1 idade desta Prefeitura Municipal de laras, um 
crédito suplementar no valor de CRSÍ2.000.000,00 <doze milhões de 
cruzeiros reais), na seguinte dotação do orçamento v i g e n t e s

3.-Sec. Mun. Adm. e Finanças 
3.0ir« Gabinete
22.0~3132.0 1 Outros Serviços e Encargos
3.08-0302.004- Manutenção do Setor CRSi2.000.000,00

ARTIGO 29" Para ocorrer as despesas 
do presente Crédito Suplementar ficam anuladas parcialmente as 
seguintes dotações do orçamento em vigori

3.rSecr et ar i a Mun. Adm„ e Fi n an ç a s 
3 « 01- Gab i net e
24.6-3192.0 í  ■- Desp . Exer c . An t er i or es
3.08.0302.004- Manutenção do Setor CRS 5.000.000,00
25.9-3261 »0i- Juros Div. Contratada
3.08.0302.004- Manutenção do Setor CRS 7.000.000,00

CR$í2.000.000,00

a r t i g o 39- Esta Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições fc.ii con- 
t rar i o.
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